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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 418/2024
de 19 de julho de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 348 de 10 de junho de 2024, que
designou  o  servidor  Tiago  de  Almeida  Martins,  para
responder  interinamente  pela  Vice-Direção  da  Unidade
Escolar “Ricardo Puccetti”, até 31.12.2024, em substituição
a  servidora  Andreia  Marques  Acosta  Knittel,  que  se
encontra afastada de suas funções para exercer emprego
de provimento em comissão.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia
05.07.2024.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de julho
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 419/2024
de 19 de julho de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 349 de 10 de junho de 2024, que
designou o servidor Ezequiel  Cardoso de Camargo,  para
responder interinamente pela Coordenação Pedagógica da
Unidade  Escolar  “Ricardo  Puccetti,  em  substituição  ao
servidor  Tiago  de  Almeida  Martins,  que  encontra-se
afastado  de  suas  funções  para  responder  interinamente
pela Vice-Direção da referida Unidade Escolar.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de julho
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
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